
 

 
Câmara Municipal de Votuporanga 
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INDICAÇÃO N.º 756/2016 

 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo, para que 

através da Secretaria Municipal de Saúde, promova estudos objetivando firmar parcerias com 
clínicas de reabilitação que ofereçam sessões de equoterapia para crianças diagnosticadas com 
autismo ao qual são atendidas pela rede municipal de saúde. 

 
Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   18 de julho de 2016. 

 
 
 

EMERSON PEREIRA (EX-CONSELHEIRO TUTELAR) 
VEREADOR 
 
 
JUSTIFICATIVA 
 
 
Tendo em vista que cabe a esta Casa Legislativa buscar soluções em parceria com o Poder 

Executivo, vislumbrando a melhoria na qualidade dos serviços públicos relacionados à saúde de 
nosso povo. 

Considerando que a Equoterapia é um método terapêutico e educacional, que utiliza o cavalo 
dentro de uma abordagem multidisciplinar e interdisciplinar, nas áreas de saúde, educação e 
equitação, buscando o desenvolvimento biopsicossocial de pessoas com deficiências e/ou 
necessidades especiais. 

Considerando que após um estudo recente realizado em uma clínica de tratamento para 
crianças com necessidades especiais no Reino Unido, a Special Horses for Special Children, sugere 
que os movimentos realizados pelo corpo da criança enquanto ela está sobre o cavalo aliviam a 
tensão na parte do cérebro que afeta a fala e a visão. Com isso, o sangue na região flui melhor e, 
portanto, a atividade neural da região melhora significativamente, além da fala, o humor e a atenção 
da criança também são beneficiados.  

Considerando que nesse contexto entendemos ser pertinente que o poder público municipal, 
através da Secretaria Municipal de Saúde, estude a possibilidade de firmar parcerias com clínicas de 
reabilitação que ofereçam sessões de equoterapia para crianças diagnosticadas com autismo que são 
atendidas pela rede municipal de saúde. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao Poder 
Executivo, para que através da Secretaria Municipal de Saúde, promova estudos objetivando 
realizar a proposta supramencionada. 
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